
Ofício n." PMC/GAB 17012026

PREFEITURA MU NICIPAL Í}E CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Corrgonhas, I I dc maio dc 2026.

Ao Exmo. Sr. Averaldo Pereira da Silva.
Presidente da Mesa Diretora tla Câmara Municipal de C)ongonhas.
Rua Dr. Pacífico Hornenr Jiurior. n.'- 82. Centro. Congonhas/MG.

Assunto: Razõcs dc Vcto Total à Proposição de Lei n." 251202ó

Senhor Prcsidcntc.
Nobres Vereadores.

Cánrara Municipal de Congonhas

illlfllfr illlrllililrilllllillllttllllilll
PROTOCOLO GERAL 946/2026

Data: 11,',05/2026 - Horário: 15:00
Lêgi6lêtivo

Porrneio do Oficio Ít." 67, datado l6 de abril de2026, o Extno. Sr. Presidente da

Câmara Murnicipal de Congonhas cncaminha ao Chcfe do Poder Exccutivo a Proposição de Lei
l.' 2512026, de autoria do Exmo. Sr. Vereador Rodrigo Silva Mendes, gue clispõe sobre "rz

obrigatoriedatle cle dísponibilizoç'ão g'aÍuitu de ágra potúvel e/ou u pernússão de entruclu conr
garra.fas tle úguu ent eventos cont uglonteraç'ão de pes,soas no Município de Congr.tnhus e clti outreu
prov,idêncios", pra análise c decisão quauto a sançào ou veto, nos ternlos do art. 7l da Lei
C)rgânica do Município tle Congonhas.

A Proposição de Lei tem o importante objetivo de évitar desidratação, mal-estar e

cxaustão térr-nica cm evcntos que promovanr aglomeraçào de pessoas.

A análise de constitucionalidade de um projeto dc lci deve scr realizada sob duplo
enfbque: f'ormal (adequação ern relaçào às regras do processo legislativo) c mâteriâl
(conrpatibi I idade do corrtcúr«lo).

Havenclo clct'eito na criação da lei, a anállse do scu corrteútio (constitucionalidade
material) torna-se inócua, por prejudicialidade.

No presente cenário, a despeito cle se reconhecer a relevância social cla Proposição
de Lei n." 2512026, o projeto aprcsenta vícios de inconstitucionalidade formal e material, além de

improprieclades tecnicas, razào pela qual recomendar-se-á. ao final, «r veto.

l. lnconstitucionalidadc Formal Propriamentc Dita - lniciativa Privativa do
Poder Executivo - Criação de despesa sem a indicação da respectiva fonte de custeio.
Ausência dc cstimativa do impacto orçamentário-financeiro

A proposição de lei em exalxe nâo cuitla de rnatéria inserida expressameute no rol
de üriciativa privativa do Chefe do Podcr Exccntivo (a:rt.74. inciso II da Lci Orgânica Municipal).

Entretanto. rlo que sc'ref'ere à determinaçào qure alcança eventos públicos, deve ser
levaclo erlr conta o clisposto na C'onstituição da Repúhlica e na Constituic;ão Estadual sobre o

assunto, Lurla vez cluc as llormas de atribuiçôes dos cntes políticos são princípios scnsíveis, de

observância obrigatória, sendo aplicável o princípio da sinretria.
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Ao fixar as competências privativas do Presidente da RepÍrblica, chefe do Poder
Executivo da Uniào, o art. 61, § lo da CR detenninou:

"Art.61. A inicicttit'a das leis conrplementores e ordinát'ias cabe a
quulquer nrcmbro ou Conús,são da Ciimara do.s Deputados, elo Senado
Fetlarul ou do Congres,so Nacional. uo Pre.çiclente cla Repúhlica, ao
Supremo Tribmal Fedet'al, aos Triburwis Superiores, ao Procwaclor-
Geral da Reptiblica e aos cidadãos, nn.f'ornta e nos casos previstos nesta
Constituição.

§ -1",Sâo de iniciativa prit,ativa do Presidente du Reptiblica as leis que

I -.fixen ou nrcdi/iquetn o:; eíbtivos dos Fot'ç'u.s Áriltaclas

II - tlisponham ,çoltre:

a) criaç'ão de cargos. "filnções
direÍu e uutúrquic'o ou aumenÍo

b) organização administratiya e jucliciária, rnatéria tributária e

orçamenlária, serviços públicos e pessoal da administração dos Te rritórios;

c') servidores ptiblicos da União e Territórios, seu reginte .jurítlico,
pre»:ünento de cat'gos. e,çtabilidade e apo,tentüdoria: (Redução dada pela
Ementlu Con.slitut'ional n" 18. de l qq9)

tl) organização clo Minislério Púbticct e cla De./ênsot'ia Pública cla União,
hem como nonnas gerais pdra a ctrgunizaç'ão do Mirtisterío Púhlico e do
De/'ensoria Ptiblica clos Estados, do Distrito Federal e dos Teruit(trios;

e.) críaç:ão e extinção de Müústérios e orgàos cla aclnünistraç:ào pública,
ohsan'aclo o di.sposto no art. 84, L'l; (Redctç'ào dttcla pela Emenclcr

Constitut'ional n" 32. de 2001)

/) nilítares tlas Forças Anttadas, seu regirne .iurídicr.t. provimettto de

L'argos, promoções, e,stahi.l.idade, remunerução, rqfbrma e fi'an.sferência
pfi"u a res€rvo. (lncluída pela Enrcndct çr,rt71771c:ionul nu I B, de 1998)
(...)".

Da mesma rnaneira, a Constituição Estadual cle Minas Gercis dispôs sobre as

compctências privativas do Govcrnador do Estado em seu art. 90. XIV que:

ArL 90 - Conryete privativaruente aa Governador do Estad.o:
(...)

XiV - dispor, na Íbmra da lei, sobre a orgrnizaçáo e a atividade do Poder
Executivo;

ou entpt'egos pt?blic:os na adruirtisü'uçã.o
d e,s u u re m u n e ru ç' ti<t :
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Ncssc scntido. cabc ao Podcr Erccntivo dispor sobrc a cstnrtura da prcstação dos
seus serviços, pois cabe a este a gestão da coisa pútllica, respeitatlos os postulados de

convc:ttiêt.tcia e oportunidadc c scmprc voltado ao atendinrento do interessc pirblico.

Considerando que o projeto de lci impõe "u c{istribuiç'ão de agua potin,el, enr

cluantidade suficiente a gttrantir condições adequadas de hidrataçcio para todos". o texto legal
gcnérico invade compctôncia privativa do Podcr Executivo rcl'ercnte aorganízação adnrinistrativa,
havendo vício fonnal insanável.

Scrn cmbargo, dcprcen«le-sc que a respeitável proposiçào dc lei pretcndc compclir
o Poder Executivo a eriar estrtrtura aquisição disponibilização de água. deÍinição logística de

pontos dc distribuição. cálculo dc "quantidadc- suficientc", cventual contrataçào dc estrutura,
fiscalizaçiio operacional durante eventos, alocacào de seridt-rres e reculsos para tunto.

Ou scja, não se lrata apenas dc uma dirctriz gcral de prolcção à saúrde" a llorma. ao

estabelecer dever rnaterial específico relaciona«lo à execuçào de eventos públicos, interfere
diretamente na gestão aclministrativa, logística e orçamentária do Poder Executivo. cuja
organi2açiro e definição de prioridades inselem-se no âmbito de sua cornpetência constitucional
privativa.

Ao sc deparar com situações jurídicas semelhantes, assim decidiu o e. Tribunal dc
Justiça de Minas Gerais:

DIREITO CONSTITUCIONAL E ADMINISTI{ATIVO. AÇÀO
DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI MLINICIPAL QUE
DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÀO DE LISTA DE ESPERA DO SUS.
PUBLICIDADE DE ATOS ADMINISTRATIVOS. SEPARAÇÃO DE
PODERES. INCONSTITUCIONALIDADE PARCIAL.
PROCEDÊNCIA PARCIAL. ( ) * Há dttas questões em tli:;arsscio: (i)
definir se a lei municipal ofende a iniciativa privativa do Poder
Executivo e o princípio da separação de poderes ao estabelecer
obrigaçõcs ao cntc público r fii) e.stuhelec'rr .sr, hú int'ott.ttitut'ionulitladt'

.l'onnal pelu uttsênciu de astinrutit,o tlc impaclo ecr»tôntíco-finattc'eiro.

III. RAZÔES DE DECIDIR

- O Suprerno Tribunal Fcderal (STF). no .iulgamcnto do ARE 878.91I
(terrra 917 tla repcrcussão geral), estabelece que o Legislativo não pode
interferir nas atil'idades executivas, principalmente no que tange ao

modo de execução de políticas públicas.

- A norma impugnada" ao deÍinir a forma e a periodicidade da
divulgação de listas de espera e impor obrigações especíÍicas à
Secretaria de Saúde, conligura interferência inclevida no Poder
Executivo.
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- O Orgoo E,sltccial cto TJMG, em c(L\o.\ semelhunfes, tent afasícrclo a
ittconstitucionalidade.f bnnal de lei.ç que t,i.sant as.çeguÍ'ar a puhlicidade de
(tto.\ ttdtnitti.stt'otit'o:;, quondo a.lltt:; nito intat.'f'crant tlit'etttntenle no,\
atribuiçõe,s do Exeuúivo. Contudo, reconltece a incon.çÍitut:ionalidade
mutet'ial quando a norma ulÍrapassa sea caráter outorizativo e impõe
determinações operacionais uo Executivo. (... )

- A intposição de obrigações operac'iornis detalhadas ao Poder Executivo,
conto .fi-tnna, periodicidade e clestinattírios da divulgação de tlatlcts,
cotrJigura inconstitucionulidude por invasão de competência. (TJMG -

Áção Direta Inconst t.0000.24.352439-4/000, Relator kr): Des. (ct) Renato
Dresch , ÓRG,{tl ES:PECIAL,.julgcunento cm 20/12/2024. puhlicaçdo da
súntulu em 08/01/2025)

Itegistratnos, aindar, que o entendirnento consolidado no julgamentr: do ARE
878.911 (Tcma 917 Rcpercussão Gcral), uo scntido dc que "nii.o LtsutTtu contpetêttc:ia privutiva do
Che/b clo Poc{er Exec:utivo lei que, enrbora crie despeso pora a Administrcrç:i1ç, nãô trata du sua

trl

ap a propos enr qucstão, .justarnenlc pclos motivo ma elcnca do§.rçao

Adcmais, a proposta prevê a elltrada cm vigor do Projeto de Lei na data da
publicaçào, o que significa a realização das despesas já no presente cxercício Íinancciro.

Contudo, cm nível constitucional o art. 113 do ADCT, com rerlação dada pela
Ernencla Constitucional n" 951201 6, prescreve:

Art. I /3. ,{ proposição lcgislativa que t'rit: ou ullere tlespasa túrigatórict
ott rt'ntint:iu de rcc'eitrz deverá set' ilconry)unhutla r/a estimatiya do seu

impacto orçamentário e Íinanceiro.

Tmta-se de regra de caráter nacional, de observância cogente por todos os Poderes3
dc todos os erltes fbdcrativos, como já reiteradarnente decidiur o Srrprenro Triburral Federal:

l ARE 878911 RG, Relator: GILMAR IVIENDES, Tribunal Pleno, julgado em 29-09-2016, Processo eletrônico

REPERCUSSÃO CTRNI. N4ERITO DJE.217 DIVULG 1O-10-2016 PUBLIC 11-10-2016
2"OorçamentoéoinícioeoÍimdetodaaçãoestatal,poisalei doorçamentoéquepermitearealizaçãodosgastos

públicos. Nada pode ser despendido sem a previsão nesta lei" (LEITE, Harrison Ferreira. hlanual de Direito Financeiro.

8a Edição. Rev. Atual. e Ampl. Salvador: Juspodivm, 2019, p. 123).

3 Afinal, a responsabilidade fiscal é um valor Íundamental que deve ser respeitado e exigido de todos os agentes

públicos, não exclusivamente do Poder Executivo.

Ocorue que a proposiçtio de lei não indica a lbnte de custeio para fazer tientc
às despesas necessárias, tantpouc:o fbi instruida corn a estimativa do impacto orçâmentário-
financeiro à luz do princípio do
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ÜIDADE DOS PROFETA§

s constitu a

a Terceiro. ct inc'lusão do
art. I l3 do ADCT'acorttpeutha o Íratu,tnento que ju vinha .sendo crnferido
oo temu pelo art. l4 da Lei de Responsabilidade Fiscal. aplicável a
todos os cntes da Fcderacão.
4. A e-rigêncitt de estudo de impuclo orq'antentat'io e.financeirct não atetúu
L'ontrü u-/brmtt.f'ederativa, notttdamente í1 uutottomitt firttrnceira ckss ente,c.

Essc recluisilo t,istr a permitir que o legislador. ('onn potler voc:ttcionudo
p(tr{t (t instiíuiç'ão de hene.íícios list'rri,s, compreenda a extensão
financeira de sua opção política.
5. ('ont htL,çe iro @, toda ooproposição lcgislativa

[federal, estadual, distrital ou municipall que crie ou altere despesa
obrigatória ou renúncia de receita deverá ser acompanhada da
estimativa do seu impacto orçamentário e finanseirq" , em linha com
a prcvisão do art. 14 da Lei de Responsabilidade F-iscal.

6. A Lai Contplementar do EsÍado de Roraimu n'' 278/2019 incorreu ent

tícío clc incrsnstitucionuliclacle.f'ormal. por violação do al'r. I l3 do ADCT.
7. Pedido julgado proc:ecleníe, p{tra declw'at' a inc:ott.çtilut'ionalidade

.fonnal da Lei Contplententar n" 278, de 29 de muio de 2019, do Estudo de
Rorainru, por úolação ao arÍ. I l3 do ,4DCT.
8. l;ixtrç'cio cltr seguinÍe Íese de julgomento: "E, incortstitLtcionttl lei
estathral que «tnc:etle beneÍício.íisc.al sem u prér'ia estimativa de impacto
orçumentúr'io efinanceiro exigidu pelo trt't. ll3 cloADCT.".
(ADI 6303. Rclator(a): ROBERTO BARROSO. Triburral Pleno. julgado
ern 1410312022, PROCESSO ITLL,TRONICO DJe-052 DIVULG l7-03-
2022 PIJBLrC l 8-03-2022).
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..EMENTA: DIREITO C]ONSTITUCIONAL E TRIBUTARIO. AÇÃO
DTRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. IPVA. ISENÇÀO,
AUSÊNCIA DE ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁruO E
FINANCEIRO.
l. -4ção direta contra o Lei Contplententar n" 278, de 29 de nruio de 2019,
clo Estatlo tlc Rotuimo, que acresc'etrlou o ittciso I,'1ll e o.rÇ 10 ao art.98
da Lei estadual n" 59/1993. As nonnas intpugrtactas versont,çobre a
cottt'essiio de isanção do imposto sobre a propriedade de veíc'ulos
ctlttontotores (lPfA) às motocicletos, moÍoneÍas c c'ic'lontoÍores cottt
potenciu tle tttá 160 tilindrudus.
2. Inconstitucionalidadc Íbrmal. Ausôncia dc elaboração dc estudo de

impacto orcamentário e financeiro. O art. I 13 do ADCT foi
introduzido pcla Emenda Constitucional no 9512016, que se tle:stirtrt ct

di.sciplinar "o Novo Regime Fiscal no ambilo dos OrçantenÍos Fiscal e da

Seguriclutle Social tla Llnião". A regra <'nt cluestir.o, porént, não ,çe

restrínge à União. c:onlbnne u slío interpretuçã.o literul, teleologica e
s i.ttentúÍitu.
3, Primeiro, a redaç:ão do dispositit,o tttio cletet'ntittu que a regru se.ia

limitadu à L'nicict, sendo prs,s,sível o .çua exten.ção uos dentai,ç entes.

Segttndo. a norma. ao buscar a gestão fiscal responsár'el. concretiza
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Assirn tambem a Lei Orgânica Municipal. que e pcrcrnpt(rria ao prever que:

Árt. I 2 l. São vcdados:
(...)

X - a criação ou aumento da despesâ sem indicação do recurso para
atender ao correspondente encargo.

No mcsmo passo, a Lci Complementar n." 101/2000, Lei de Responsabilidade
Fiscal. exige a realizaçãcr de prér,ia estimativa do impacto orÇamentário-Íinanceiro. bem colno
verificação da adcquação da despcsa que scrá acrescitla em face das três leis orçamentárias, nos
segtrintes moldes:

"ArÍ. 15. Serão cctn:;iclcradaç nâo autorizadas, irrcgularcs c lcsivas ao
patrimônio público a geração de despesa ou o.ssurtq:ão de obt'igaç'ão que
não atendam o disposto nos arts. I 6 c 77.

Aft.16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação govcrnamerrtal
que acarrete aumento da despesa serú ucompanhodo cle:

/ - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que
clevu etttrut' eru vigor e nos doi.s ,subs'ec1ueute,s,'

ll - cleclaração do ordenaelor da clespesu de que o uunrcnto Ír,rr adcquação
orçamentária e financeira com L lei orçamentária anual e

compatibilidade cont o plano plurianLrul e L'ont a lei de diretri:es
o|'<'unrcnturius ".

Pelo exposÍo, sob o cnfoque fbnnal. patenteada violação a regra do devido processo
legislativo (nomodinâmica), entendemos que a Ploposição cle Lei n." 2512026 padece de

inconstit uci onalidadc fonnal propriamente dita subj et iva.

2. Inconstitucionalidade Material - Violação do Princípio da Livre Iniciativa e

Dcsproporcionalidadc

No que se refere aos eventos privados, o projeto de lei tarnbém suscita
questionamcntos sob a ótica da livre iniciativa. princípio consaglado no afi. ll0 da Constituição
da República oomo fundamento da orclern econômica nacional:

Art. 170. A ordern econôrnica, tünrlacla na valorização do trabalho hutnauo
c na livre iniciativa. tcm por finl asscguraÍ a todos existôncia digna,
conÍbmre os ditames da justiça social, observaclos os seguintes princípios:

Dmbora seja legítima a atuação estatal voltada à proteção cla saúde e à def-esa do
consumidor, evcntual intcrvcnção leeislativa sobrc atividadcs cconôrnicas privadas dcvc observar
os critérios da razoabilidade e cla proporcionalidade, sob pena de impor restrições ilegais ao
excrcício da atividadc cmprcsarial.
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A proposição n." 2512026 estabelece obrigação genérica cle fornecimento gratuito
de água potável ent eventos privados a partir de redação ampla e indislinta, o qus pode reprcscntar
ônus desarrazoado, especialmente para pequenos promotores de eventos, já que o projeto não
dclinrita objetivarncrrlc o coltccilo cle evcnto privado. podcndo alcançar rcuniõcs de pequcrro porte.
festas palticulares e outrers situações incompativeis com a finalidade pretendida.

O ordenamento jurÍdico já dispõe de rnecanismos lnenos gravosos para proteção da
sairde e do consun"riclor enr cvcntos. inclusive normas administrativas e sanitárias aplicáveis
confbrme o caso concreto. de modo qLle a criação de obrigação legal generica e pennanente.
clesacompanhada de critú'rios técnicos objetivos, rcvela-se medida cxcessiva, especialmente
quando não demonstrada a insufrciência dcls instrumentos normativos já existentes.

Outro ponto sensível da proposiçâo reside no dispositivo que condiciona a

conccssão de alvarás, autorizações e licenças municipais ao prévio cumprimcnto das exigências
relacionacias à distribuição gratuita de água potável em eventos (art. 7").

Tal previsão cda condicionante adicional ao particular, transtbrinclo ao organizador
privado não apcnas os custos matcriais da distribuição de' água, nras tarnbcm o risco dc ter
nviabilizatla a Z seu vo aberlo

A conc:essão de alvarás e licenças adrninistrativas devc guardar relação direta com
requisitos indispensáveis à scgurança, salubridade, ordenamento urbano c regnlar funcionamento
da atividade pretendida, na furma cla legislaçào vigente.

Assirn, ernbora a finaliclacle pretendida pela proposição se.ia sociahnente Lelevante,
o mcio clcito pelo legislaclor mostra-se potencialmente restritivo à livrc iniciativa, r'evclando r,ício
tarnbérn cle natureza rnaterial, pelo que recomendamos o veto do clispositivo por incornpatibilitlacle
com os princípios da razoabilidadc, proporcionalidade e livre cxcrcício da atividade econômica.

3. Técnica Legislativa - Lei Complementar n." 95/1998

Quanto à técnica legislativa do texto normativo apresentado, ou seja. em rclação à

sua a<lequação ao que preconiza a Lei Complernentar n." 95, cJe 26 de fevereiro cle 1998. que
disciplina o padrão de rcdação legislativa no ordenarnento pátrio. alguns aporrtamcntos são
necessários.

O parágrafo unico do artigo.3o, traz a obrigatoriedade de clisponibilizar água em
"cptantítlacle su.ficienle" e cm'olocuis de./ácil ocesso", redação gcncrica c subjetiva que se mostra
incompatível com a precisão nor-nativa exigida pela nrencionada lei cornplernentar, sern Íixação
de critérios objctivos mínimos para at'eriçào c delinritação.

A ausência de parârnetros concretos torna incefio o cunrprimento da obrigação e

pode gerar interpretações divergentes quanto ao efbtivo cnmprimento cla nonla, eln desacorclo
com o ar-t. I I da Lci ComplernentaL 11." 9511998.
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Aft. I 1. As disposições nomrativas serão rcdigidas com clareza,
precisão e ordem lógica, obseruadas. para esse propósittt, as

scguinlcs lronnas (... ).

Ante o exposto. enrbora nobilíssima a intençaio clo ínclito autor da Proposição cle

Lei n." 2512026, tcmos que o ato incorrc em inconstitucionalidade formal propriamente dita.
na medida que a propositura trata de materia cle cornpetência privativa do Poder Executivo. crianclo
dcspcsa obrigatória sem indicação cspccífica da fonte de cnsteio c scm prévia estimativa do
impacto orçamentár'io-Írnanceiro. conlo exige a Constituição da República (art. ll3 do ADCT),
bem como aprcscnta vício clc inconstitucionalidade material. por i,iolação ao Princípio da livre
iniciativa quanto à imposiçrio de Íbmecirnento de água nos eventos prit'ados.

Por essa rLrzã<t, recornenda-se ao Exmo. Sr. Prefeito a aposição de veto iurídico e

total, nos tcrmos do art, 89, inciso Vltl da LOM.

Na oportunidade, renovo a Vossas Excelências nleus protcstos dc elevada estima e

distinta consideraçào.

ANDERSON COSTA
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